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SUGESTÕES DE MELHORIA 

Processos 

de 

Normalização 



Determinar prazos para consulta nacional,

considerando o nível de complexidade da

norma, bem como números de páginas que

ela apresenta. As mais complexas e com um

maior número de páginas terão um prazo

maior de consulta, que hoje é de até 120.



Determinar que o prazo do término para

consulta nacional termine sempre em dia

útil, ainda que eventualmente esse prazo

ultrapasse o limite pré-estabelecido.



Melhorar a ferramenta de formatação de

texto, no campo específico de votação no

site da ABNT, disponibilizando recursos que

facilitem a inserção dos votos durante o

processo de votação na consulta nacional.



Reestruturar a forma de divulgação das Normas,

elaborando boletins com as informações sobre

"Consulta Nacional", “Confirmação“, abertura

de CE/CEE por CB e Publicação de Normas

Brasileiras", específicos por CB e para o setor da

construção.



Publicar novamente o boletim de proposta de

cancelamento de norma.



Disponibilizar com 6 (seis) meses de

antecedência a listagem das normas que

passarão por revisão sistemática ou processo de

cancelamento; e ainda criado o processo de

consulta pública para cancelamento de norma.



Estabelecer calendário fixo com data e local

para as reuniões da Comissão de Estudos, após

instituídas as respectivas comissões.

Essa organização visa facilitar o planejamento de

deslocamento daqueles integrantes que residem

em outros estados. (No mínimo, semestral)



Disponibilizar uma cópia gratuita da Norma,

após a publicação, para cada participante,

devidamente cadastrado na comissão de

estudos, que participou da elaboração ou

revisão da Norma.



Criar uma obrigatoriedade de atualização

contínua do livelink com inclusão de todos os

documentos e de forma contínua.



Definir um “passaporte” no livelink com acesso

irrestrito a todas as comissões de estudos

específicas de um setor como, por exemplo,

acesso a todas a comissões de estudos

incidentes ao setor da construção.



Maior apoio aos coordenadores da comissão 

de estudos que poderão contar com até dois 

secretários



Instituir a regra que todas as pessoas que

votaram em normas devem ser convidadas

para a reunião de análise de votos.



Todos os votos, principalmente aqueles que

não foram acatados, deveriam receber

repostas da comissão de estudos, advinda da

reunião da análise de votos.



Disponibilizar acessos às normas de interesse,

que tenham interface com o projeto de

norma ou revisão em pauta, aos membros da

Comissões de Estudo.



Viabilizar a estruturação de um convênio

ABNT-CBIC para disseminação de normas no

setor da construção através de uma parceria

para aquisição de normas no âmbito da

CBIC e entidades associadas, desdobrando

às empresas de suas bases.



Criar e disponibilizar Coletâneas de Normas

para o Macro Setor da Construção Civil,

sugerimos coletâneas com foco no processo

de projeto, sustentabilidade e outros de

indução do desenvolvimento setorial. (foco na

aglomeração das normas para facilitar o

acesso daquelas aplicáveis).



Na consulta nacional, o projeto de norma ou a

proposta de revisão deverá vir com comentários do

comitê elaborador, explanando as mudanças ou

itens definidos na nova norma (justificativas). “Caso

esta proposta seja implementada, as comissões

deverão a cada mudança explanar os motivos da

nova redação, isto impede que hajam votos

tendenciosos e mais, a consulta nacional ocorreria

de forma mais branda, pois as mudanças seriam

explanadas e muitas das polêmicas seriam

evitadas.



Outubro /2017



448; 50%

267; 30%

181; 20%

TEMPO DE VIGOR 

Até 5 anos (2012 a 2017) Mais de 5 anos (2006 a 2011) Mais de 10 anos (Anteriores a 2006)

18; 2%

592; 55%

68; 6%

377; 35%

2; 0%

13; 1%
5; 1% Viabilidade, contratação e gestão

Desempenho, projetos e especificação de
materiais e sistemas construtivos

Execução de serviços

Controle tecnológico

Manutenção

Qualificação de Pessoas

Resíduos Da Construção Civil

ESCOPO DAS NORMAS







WEB CONFERENCE



GRUPOS REGIONAIS DE 

ACOMPANHAMENTO DE NORMAS TÉCNICAS

Em Balneário Camboriú, Rafael Possobon - SINDUSCON BC criou dois

Grupos de Acompanhamento de Normas Técnicas:

 Na Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI

Foi anunciada a formação do grupo para os alunos a partir do 6º

período do Curso de Engenharia Civil. Hoje possui 8 (oito) membros

que reúnem semanalmente para debater e votar as normas do

Setor em Consulta Nacional.

Estão participando também via webconference das reuniões a

respeito da revisão da ABNT NBR 14931 Execução de Estruturas de

Concreto Armado – Procedimento.

Secretária: Fernanda Hoeppers (47) 99961-3090.















LEI Nº 13.425

30 DE MARÇO DE 2017

Estabelece diretrizes gerais sobre medidas de prevenção e combate a

incêndio e a desastres em estabelecimentos, edificações e áreas de

reunião de público; altera as Leis nºs 8.078, de 11 de setembro de 1990,

e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil; e dá outras

providências.

 Art. 21. Os órgãos de fiscalização do exercício das profissões de

engenheiro e arquiteto, disciplinadas respectivamente pela Lei nº

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e pela Lei nº 12.378, de 31 de

dezembro de 2010, em seus atos de fiscalização, exigirão a

apresentação dos projetos técnicos elaborados pelos profissionais,

devidamente aprovados pelo poder público municipal.

 Art. 23. Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta

dias de sua publicação oficial.





Obrigado!
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